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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: O Senhor Diretor da FFCL de S. José do Rio Preto propô, 

a recontratação do Prof. Modesto Ayres Dosualdo como Professor-Assis-

tente, junto ao Depto de Letras Modernas da Faculdade. O processo foi 

encaminhado a este Conselho pela CESESP. 

2. Fundamentação: O interessado leciona na Faculdade de São José do 

Rio Preto desde 1965. Os órgãos competentes da mesma manifestaram-se 

favoravelmente à recontratação. A partir do último contrato exerceu a 

tividades de ensino e pesquisa (ainda em andamento) sobre a ma-

téria de sua especialidade. Nada temos a opor à proposta de recontra-

tação. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à recontratação do Licenciado Modesto Ayres Dosualdo 

como Profossor-Assistente, junto ao Departamento de Letras Modernas, 

da Faculdade de Filosofia,Ciências e Letras de São José do Rio Preto. 

São Paulo, 24 de agosto de 1974 

(a) Conselheira Amélia Domingues de Castro - Relatora 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer o 

Voto da nobre Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amé-

lia Americano Domingues de Castro, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Ara-

nha Bandeira de Mello, Paulo Nathunael Pereira de Souza, Rivadávia 

Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 11 de setembro de 1974 

(a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins 

Presidente 
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